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INDICAÇÃO Nº __ / 2023

Autoria: Deputada Maisa Mitidieri

 Senhor Presidente,  apresento a Vossa Excelência,  nos termos do art.  198 do
Regimento  Interno,  a  presente  INDICAÇÃO a  ser  encaminhada,  após  ouvido  o
Plenário, sugerindo ao Exmo. Senhor Governador do Estado de Sergipe, Fábio Mitidieri
e ao Ilmo. Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Infraestrutura Rodoviária de
Sergipe  — DER-SE, Anderson das  Neves  Nascimento,  a  recuperação urgente,  com
operação de tapa buracos, da SE-170, nas proximidades do Povoado Tanque, trecho que
liga o município Riachão do Dantas a Lagarto.

 JUSTIFICATIVA 

Atendendo a solicitação de munícipes, sugiro ao Executivo a realização de uma
operação de tapa-buracos da SE-170, nas proximidades do Povoado Tanque, trecho que
liga  o  município  Riachão  do  Dantas  a  Lagarto,  visando oferecer  aos  moradores  e
veículos daquela localidade, condições dignas de tráfego.

Esta rodovia encontra-se com buracos grandes na malha asfáltica, conforme foto
anexa,  sendo necessário a realização da operação tapa buraco. Segundo relatos,  esta
situação tem causado transtorno aos moradores locais.

Além disso, este buraco na via pode causar a queda de motociclista, visto que,
nos horários noturnos, sua visibilidade fica ainda menor.

Desta forma a medida se faz necessária em razão dos transtornos causados aos
motoristas, diminuindo assim os riscos de acidentes e melhorando o tráfego.

 O TEXTO A SER ENVIADO, DEVERÁ CONTER O SEGUINTE TEOR:

“A Assembleia  Legislativa do  Estado de  Sergipe,  atendendo a  propositura da
Deputada  MAISA  MITIDIERI,  aprovou  a  INDICAÇÃO  Nº_____/2023,  a  ser
encaminhada,  após  ouvido  o  Plenário,  sugerindo  ao  Exmo.  Senhor  Governador  do
Estado  de  Sergipe,  Fábio  Mitidieri  e  ao  Ilmo.  Diretor-Presidente  do  Departamento
Estadual  de  Infraestrutura  Rodoviária  de  Sergipe  — DER-SE, Anderson  das  Neves
Nascimento,  a  recuperação urgente,  com operação de tapa  buracos,  da  SE-170,  nas
proximidades do Povoado Tanque, trecho que liga o município Riachão do Dantas a
Lagarto.
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ESTADO DE SERGIPE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Na  certeza  de  contar  com  a  compreensão  e  pronto  atendimento  da  presente
indicação, aproveito o ensejo para renovar protestos de elevada estima e consideração a
Vossa Excelência.

Sala das Sessões, em 02 de outubro de 2023.

Maisa Mitidieri
Deputada Estadual (PSD)

Iniciativa da Deputada Maisa Mitidieri - PSD
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